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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

Inciso I: patrimônio genético – informação de origem genética de espécies vegetais, 

animais, microbianas ou de outra natureza, encontrados em condições in situ, ou 

mantidos em condições ex situ, desde que coletados em condições in situ no território 

nacional, na plataforma continental ou na zona econômica exclusiva.  

JUSTIFICAÇÃO 

 

A expressão “incluindo substâncias oriundas do metabolismo destes seres vivos” no conceito de 

patrimônio genético é abrangente e alarga demasiadamente o escopo da lei, podendo alcançar 

composições bioquímicas que podem ser sintetizadas a partir de um determinado recurso genético ou 

substâncias do metabolismo de seres animais ou vegetais, mas não necessariamente são oriundas desses 

recursos genéticos. Isso criaria obrigações de cadastro e até de repartição de benefícios de produtos 

acabados que na prática não têm sua origem em um recurso genético. 
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